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RESOLUÇÃO Nº 44, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.


O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 29 de agosto de 2025, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e

Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretrizes e princípios para a implantação do Sistema Único da Assistência Social - SUAS;

Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do CNAS, que dispõe sobre a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Resolução do CNAS N° 33/2012 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social;

Considerando o Decreto Nº 11.016, de 29 de março de 2022 que regulamenta o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, instituído pelo art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
	
	


Considerando a Lei Estadual Nº 4.280, de 20 de dezembro de 2023, que institui o Programa Mais Luz para o Acre, visando à concessão de subsídio para o pagamento da energia elétrica de moradores residentes em comunidades de áreas remotas do estado, conforme especifica;

Considerando o Decreto Nº 11.390, de 2 de janeiro de 2024, que dispõe sobre procedimentos para a execução do Programa Mais Luz para o Acre; 

Considerando ainda, o OFÍCIO Nº 1544/2025/SEASDH – SEI 0860.014670.00102/2025-19 - Solicita acompanhamento e regularização de execução de programa Mais Luz para o Acre.

 RESOLVE:


Art. 1º - Aprovar o Programa Estadual Mais Luz para o Acre, a ser desenvolvido pela Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH, destinado à implementação de ações voltadas à melhoria do acesso à energia e ao suporte socioassistencial às famílias beneficiadas.

Art. 2º - Aprovar  a Prestação de Contas referente ao exercício de 2024.

Art.  3º - Aprovar ainda,  o Plano de Aplicação de Recursos 2025,  Programa Estadual Mais Luz para o Acre, oriundos do Programa Atividade Apoio e Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, 760/608/15000100-FEAS a ser desenvolvido pela Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH, no valor de R$ 3.730,979.86 (três milhões, setecentos e trinta mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos).




Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS
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